
te Mure Municipal de 

999. MUNICIPAL, aos 27 e janeiro 

ANTONI RNANDO SNAVACA 
to Municipal 

mmistração Secr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 014/99 

CONCEDE férias ao servidor OLIVIO BRUNO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~RAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no -uso de suas atribuições legais, considerando que o artigo 91 da Lei 
Complementar n° 018/92, permite o acúmulo de férias até o máximo de 02 (dois) períodos, 

RESOLVE: 

Identidade n° 4.596.729- 	 cante do carg 
CONCEDER ao servidor OLIVIO 

de Provimento Efetivo de Fiscal de 
RUNO, portador da Cédula de 

Tributos, lotado na ecretaria de Fazen e : - Fisca zação e controle do ICMS, férias 
correspondente ao eríodo aquisitivo 96/97, 3 (trint dias, em consonância às disposições 
do artigo 91 d Lei Complementar n° 018 	statuto dos Servidores Públicos do 
Município), com ti ição em 01 de fevereiro de 19 a c9 de março de 1999. 
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